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Institui a "Semana Castro Alves" no âm-

bito do,MUnicípio de São Paulo
/
 e dá ou-

tras providencias.

A Câmara Municipal de São Paulo decreta:

.Art. 19 - Fica instituída a "Semana Castro Alves" no âmbito

do Município, que será comemorada anualmente no período de 13 a 18 de ma

io.

e programações culturais de iniciativa nrivada, que se voltem a vida e

obra do/keta Castro Alves.

Art. 49 - O Executivo regulamentará esta lei no prazo de 60

dias.

Art. 59 - As despesas decorrentes desta leiX serão suporta-
cloef\

das por dotação própria suplementada se necessário.

Art. 69 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publica-

ção.

~ -2
Art. 29 - O evento ora instituíd9çdeverá constar do Calen-

dário Oficial da Cidade de São Paulo.

Art. 39 - O Executivo promoverá a divulgação do evento e es

timulará, através dos Ç)rgão4acemnetentes, a realização de empreendimentoso teri-rs-
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JUSTIFICATIVA

É sabido que cabe ao Estado o dever-poder de proteaer e pra

mover o patrimônio histórico, cultural da Nação.

Ro Município de São Paulo, por força de dis posição de sua

Lei Orgânica, cabe estimular, na forma da lei, os empreendimentos priva-

dos aue se voltem a preservação e restauração do patrimônio cultural e

histórico.

A obra de Castro Alves inte gra esse patrimônio na	 itedida

que enriquece a literatura brasileira.

Para tal afirmativa, desnecessário se faz discorrer sobre

a vida do ilustre Poeta, basta lembrar rue na beleza de seus versos vem

refletida a luta que enaendrou contra os escravocratas, numa oração ca-

dente em prol da liberdade e igualdade entre os homens.

É justo e necessário - pois rue a Cidade de São Paulo, .reco-

nhecida como Centro Cultural do País, renda suas homena gens a tão

tre cidadão, promovendo na forma ora proposta a divul gação de sua -2. vida

e de sua obra. •




